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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 241/22 
 
 
INDICO à Senhora Prefeita Municipal, a alteração do inciso III, do Artigo 3º da Lei Municipal 
nº 2.860, de 9 de dezembro de 2021, fazendo constar as próprias pessoas com deficiência como 
integrantes do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência. 
 
 
 
 


